
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

FSL

PLE N° 2/2019 -EMENDA No 7 PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVó

ASSUNTO:

EMENDA N° 7 ao  Projeto de  Lei que Altera  a  Lei  n° 6.157,  de 24 de outubro
de   2017,    que    "Cria    a    Secretaria   de    Saúde,    estabelece    a    estrutura
administrativa,    os    cargos    de    provimento    em    comissão    e    dá    outras
providências".

AUTORIAPROJETO:
PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE  SANTANA

AUTORIAEMENDA
VEREADORES     ARILDO     BAT STA,     LUCIMAF{     PONCIANO,     JUAREZ
ARAÚJO,   VALMIR   DO   PARQUE   MEIA   LUA,   ABNER   DE   MADUREIRA,
ADERBAL SODRÉ  E SÔNIA PATAS  DA AMIZADE

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO`   E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam  na conformidade do quadro abaixo:
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Câmara Municipal de Jacareí,  a¢ de fevereiro de 2019.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

W Encaminha.da ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COM]SSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 2/2019 -EMENDA No 7 PROJETO DE  LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 7 ao  Projeto de  Lei que Altera a  Lei  n° 6.157,  de 24 de outubro
de    2017,    que    "Cria    a    Secretaria   de    Saúde,    estabelece    a    es{rutura
administrativa,    os    cargos    de    provimen{o    em    comissão    e    dá    outras
provjdêncjas".

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA
VEREADORES    ARILDO     BAT STA,     LUCIMAR     PONCIANO,     JUAREZ
ARAÚJO,   VALMIR   DO   PARQUE   MEIA   LUA,   ABNER   DE   MADUREIRA,
ADERBAL SODRÉ  E SÔNIA PATAS  DA AMIZADE

Os      integrantes      da      Comissão      Permanente      de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discrjminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifes{am  na conformidade do quadro abaixo: .Jr`
Voto Assinjflffa    \       \        \
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Câmara Municipal de Jacareí, S   de fevereiro de 2019.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.
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